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AVISO DA AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

A Câmara Municipal de Érico Cardoso, Estado da Bahia, considerando estarem presentes os pressupostos 

administrativos da legislação que regem a matéria, com fundamento no Art. 75, inciso II da Lei 14.133/21, 

torna pública a AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da contratação por DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 001/2026, objetivando a contratação de empresa na área de informática para locação de 

software de Recursos Humanos, Folha de Pagamento e Patrimônio sem limitação de usuários, incluindo 

instalação, conversão, testes, customização e serviços de manutenção mensal que venha a garantir as 

alterações legais que exigem na legislação vigente, que norteiam a gestão pública para atender às 

necessidades da Câmara Municipal de Érico Cardoso - BA , em favor de DELTA CONSULTORIA EM 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃOLTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

32.317.443/0001-05, com sede na Rua São José, nº 03, Centro, Andar 02, sala 201, São Caetano, Itabuna 

– BA, CEP 45.607-322. Celebre-se o respectivo contrato no valor global de R$ 13.671,12 (treze mil,

seiscentos e setenta e um reais e doze centavos). Érico Cardoso - BA, 05 de janeiro de 2026. Raimundo 

Félix Silva Pereira - Presidente.
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 001/2026 

A Câmara Municipal de Érico Cardoso, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, torna 

pública a contratação:  MODALIDADE  LICITATÓRIA: DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  

001/2026. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Carlos Viana Cardoso, s/n, Centro, Érico Cardoso, Bahia, 

CEP 46.180-000, inscrito no CNPJ sob o nº 04.233.885/0001-20. CONTRATADO: DELTA 

CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃOLTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 32.317.443/0001-05, com sede na Rua São José, nº 03, Centro, 

Andar 02, sala 201, São Caetano, Itabuna – BA, CEP 45.607-322. OBJETO: contratação de 

empresa na área de informática para locação de software de Recursos Humanos, Folha de 

Pagamento e Patrimônio sem limitação de usuários, incluindo instalação, conversão, testes, 

customização e serviços de manutenção mensal que venha a garantir as alterações legais 

que exigem na legislação vigente, que norteiam a gestão pública para atender às 

necessidades da Câmara Municipal de Érico Cardoso - BA. VALOR TOTAL: 13.671,12 (treze 

mil, seiscentos e setenta e um reais e doze centavos). ASSINATURA: 05 de janeiro de 2026. 

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2026. 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Este documento foi assinado digitalmente por  às 19:33:49 do dia 06/01/2026
Para verificar as assinaturas clique no link abaixo: 

https://www.camaraericocardoso.ba.gov.br/verifica-assinatura/329403965587040F38132CF25A02523D
ou utilize o QR Code ao lado.

http://www.tcpdf.org

		https://www.camaraericocardoso.ba.gov.br
	2026-02-25T19:33:49-0300
	https://www.camaraericocardoso.ba.gov.br/verifica-assinatura/329403965587040F38132CF25A02523D
	Câmara Municipal de Érico Cardoso-BA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurírica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200/2001 gerada pelo software de propriedade da GPM BAHIA - Consultoria em Tecnologia da Informação, protegido pela Lei nº 9.906/98, regulamentado pela DECRETO Nº 2.556




